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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 283/2020

 
Designa os membros do Comitê de Educação para
Gestão das Ações de Combate à Pandemia do novo
coronavirus - COVID-19.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JAÇANÃ, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município;
CONSIDERANDO o Plano de retorno gradativo das aulas
presenciais;
 
RESOLVE:
Art. 1º.Nomear os membros que constituirão o Comitê de Educação
para Gestão das Ações de Combate à pandemia da COVID-19:
 
Oton Mário de Araújo Costa – (Prefeito Municipal);
Juliana Batista da Costa – (Representante da Secretaria de Educação);
Laíze Guilherme da Silva – (Representante da Secretaria de Saúde);
Eliane Florêncio da Silva – (Representante da Secretaria de
Assistência Social);
Leandro Silva Guilherme – (Representante da Secretaria de Finanças);
Kaênia Daysy da Silva Lima – (Procuradora Geral do Município);
Maria Lucilene Dantas Lima - (Representante dos Professores);
Maria das Vitória dos Santos – (Representante do Conselho Municipal
de Educação);
Djalma Santos de Oliveira – (Representante das Comissões
Escolares);
João Fabiano de Medeiros – (Representante das Escolas da Rede
Estadual);
Avanilda Batista da Costa Araújo – (Representante das Escolas da
Rede Privada);
Vanúzia Suzielly da Silva Carolino – (Representante dos País);
João Diego de Oliveira Silva – (Representante dos Estudantes).
 
Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições das portarias em sentido contrário.
 
Art. 3º. Publique-se e cumpra-se.
 
Jaçanã/RN, 09 de outubro de 2020.
 
OTON MÁRIO DE ARAÚJO COSTA
Prefeito Municipal
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